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rência de Biblioteca, 14 (quatorze) dias de licença para Tratamento de 
Saúde, no período de 24/09 a 07/10/2021, conforme laudo Médico nº 
83.581, de 14/12/2021.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 24/09/2021.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 211/2022-daF/cGP, de 24/01/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
coNSidEraNdo o disposto no art. 81, da lei 5.810/94, de 24/01/1994, e 
ainda a apresentação do laudo Médico nº 77.443 de 20/07/2021,
r E S o l V E:
ProrroGar a licença para Tratamento de Saúde concedida à servidora 
liegi Socorro corrêa Sarmento, analista de Trânsito, matrícula 57196174/1, 
lotada na Gerência de Benefícios e assistência Social, por 120 (cento e vin-
te) dias, no período de 18/05 a 14/09/2021, conforme laudo Médico nº 
77.443, de 20/07/2021.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 18/05/2021.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 754314
Portaria Nº 11/2022-cGd/Pad/diVersos
Belém, 25 de janeiro de 2022
a corregedora chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;
coNSidEraNdo a instauração do Processo administrativo disciplinar nº 
2018/302821, anexo 2018/324500, pela PorTaria Nº 35/2021-cGd/Pad, 
de 12.11.2021, publicada no doE nº 34.775, de 25/11/2021;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos da investigação preliminar sob o protocolo de mesmo número do Pad, 
que apurou a irregularidade em registro de veículo no âmbito do dETraN 
Belém;
coNSidEraNdo a manifestação exarada no Memorando nº 006/2022-
cPad, assinado pela Presidente da comissão de Pad.
r E S o l V E:
i – adiTar a Portaria 35/2021-cGd/Pad, de 12.11.2021, publicada no 
doE nº 34.775, de 25/11/2021, para a inclusão do nome da servidora 
pública estadual M.S.a., matrícula nº 57203892/1;
ii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MalENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedora chefe – dETraN/Pa

Protocolo: 754317
Portaria Nº 4713 / 2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
a diretora Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e termos da Portaria do dETraN/Pa 506/2014-dG/dHcrV/cHc e demais 
atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2020/417906, apresentado pela em-
presa cENTro dE forMaÇÃo dE coNdUTorES PadrÃo lTda, inscrita 
no cNPJ sob o nº 08.227.419/0001-92, nome fantasia cfc aUTo EScola 
PadrÃo, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária ao credenciamento do referido 
cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa, cENTro dE for-
MaÇÃo dE coNdUTorES PadrÃo lTda, inscrita no cNPJ sob o nº 
08.227.419/0001-92, nome de fantasia cfc aUTo EScola PadrÃo 
(claSSificaÇÃo a/B), com estabelecimento na a fl, 31 QUadra 11, 
loTE 03 S/N – Bairro: Nova Maraba, cEP: 68.507-630, Marabá / Pa, com 
atuação na região de Trânsito de Marabá, no município de Marabá / Pa, em 
tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 (trinta e seis ) meses a contar do vencimento da última portaria de 
credenciamento deste cfc.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 994 neste dETraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 30 de dezembro de 2021.
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 754158
Portaria Nº 4710/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
a diretora Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e a Portaria do DETRAN 506/2014 e demais atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2021/934407, apresentado pela 

empresa aUTo EScola ValE lTda - ME, inscrita no cNPJ sob o nº 
02.371.514/0001-89, nome de fantasia aUTo EScola ValE, junto a esta 
autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação de credenciamen-
to do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa aUTo EScola ValE 
lTda - ME, inscrita no cNPJ sob o nº 02.371.514/0001-89, nome de fan-
tasia aUTo EScola ValE (claSSificaÇÃo a/B) com estabelecimento na 
travessa Berredos, Nº 32, bairro icoaraci, cEP: 68.810.050, Belém/Pa, 
com atuação na região de Trânsito de Belém, no município de Belém/Pa, 
em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 (trinta e seis meses) a contar do vencimento da ultima portaria de 
credenciamento deste cfc.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 279211 neste dETraN/
Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 29 de dezembro de 2021
renata Mirella de Souza coelho
diretora Geral

Protocolo: 754159
Portaria Nº 017/2022-dG/dHcrV/cHc/GccFc
a dirETora GEral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, e.
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e a Portaria do DETRAN 506/2014 e demais atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2021/40886, apresentado pela em-
presa SENaT SErViÇo NacioNal dE aPrENdiZaGEM do TraNSPorTE, 
inscrita no cNPJ sob o nº 73.471.963/0148-73, nome de fantasia MaraBa/
Pa – UNidadE B – N 77, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária ao credenciamento do referido 
cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo a empresa SENaT SErViÇo Na-
cioNal dE aPrENdiZaGEM do TraNSPorTE, inscrita no cNPJ sob o nº 
73.471.963/0148-73, nome de fantasia SENaT , com estabelecimento na 
rod. Br 222, KM 03, Bairro: Morada Nova, cEP: 68.514-300, MaraBá/Pa, 
com atuação na região de Trânsito de Marabá, no município de Marabá/
Pa., junto ao departamento de Trânsito, para ministrar o(s) curso(s) de:
i- MoPP – condutor de Veículos de Produtos Perigosos
ii - condutor de Veículo de Emergência
iii- condutor de Veículo de Transporte coletivo Passageiros
iV- condutor de Veiculo Escolar
V - condutor de Veículo de cargas indivisiveis
Vi- Transporte de Passageiro (Mototaxista)
Vii- Entrega de Mercadorias (Motofretista)
Viii-diretor Geral
iX- diretor de Ensino
X- Examinador de Trânsito
Xi- instrutor de Trânsito
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
02 (dois) anos a contar da data final de sua última portaria.
art. 3º fica atribuído ao SENaT o número de registro 1450581 neste dE-
TraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 05 de Janeiro de 2022
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 754160
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errata
.

errata
NÚMero de PUBLicaÇÃo: 710801
eXtrato do coNtrato N° 96/2018, publicado no Diário Oficial do 
Estado do Pará nº 34717 edição de 30/09/2021.
onde se lê:
Término: 30/09/2023
Valor do TErMo adiTiVo: r$ 51.935.466,96 (cinquenta e um  milhões, 
novecentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e no-
venta e seis centavos)
Leia-se:
Término: 30/09/2022
Valor do TErMo adiTiVo: r$ 25.697.733,48 (Vinte e cinco milhões, 
seiscentos e noventa e sete mil, setecentos e trinta e três reais e quarenta 
e oito centavos)

Protocolo: 754168

t.
.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito o extrato de contrato temporário, celebrado 
com base no Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2021-DETRAN, de RO-
ZiNETE fraNciSca rEZENdE, para o cargo de assistente de Trânsito, com 


